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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 48/2023 – AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CUSTEAR DESPESAS PARA PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO EM EVENTOS CIENTÍFICOS, ARTÍSTICOS, CULTURAIS E DESPORTIVOS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
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AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS A CUSTEAR DESPESAS PARA PARTICIPAÇÃO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO EM EVENTOS CIENTÍFICOS, ARTÍSTICOS, CULTURAIS E DESPORTIVOS

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura  - SMEEC a custear as despesas de passagens, hospedagem, alimentação, transporte e taxa de inscrição de alunos das escolas da Rede Municipal de Sete Lagoas que tiverem seus trabalhos selecionados em eventos científico, artísticos, culturais e desportivos, locais, nacionais ou internacionais, conforme o caso.
§ 1º Para a participação em eventos realizados em lugar diferente do domicílio do aluno, estes poderão ser acompanhados por professor e/ou responsável legal, o(s) qual (is) também terá (ão) suas despesas custeadas na forma deste artigo.
§ 2º São requisitos e condições formais para a concessão do custeio das despesas tratadas no artigo 1º desta Lei: 
I - Para o estudante: estar regularmente matriculado em escoas da rede pública municipal;

II- Para o professor: ter vínculo formal com o Município, seja em caráter efetivo ou temporário.
Parágrafo único. Excepcionalmente será permitido o custeio de estudante já egresso da rede municipal nos termos, nos termos deste artigo, quando o fato que ensejou a viagem ou premiação tiver acontecido ainda no período em que o mesmo era aluno regularmente matriculado.
Art. 3º O incentivo de que trata essa Lei e seus critérios de concessão serão definidos em edital, a ser lançado pela Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura  - SMEEC, quanto for de âmbito local, ou por seleção em evento nacional do internacional. 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 5º- Esta lei poderá ser regulamentada por Decreto, no que couber, após a sua publicação e entra em vigor na data da sua publicação.

               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 17 de maio  de 2023.
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